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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 
 

PROCESSO Nº 8.813/2021 
 

ID 890743 
 

ATA DE SESSÃO DA EQUIPE DE APOIO AO SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS ORIGINAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2021, às 17h30, reuniu-se na Sala de Licitações a EQUIPE DE APOIO AO 
SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES – PREGÃO ELETRÔNICO para deliberar sobre o cancelamento da licitação sob o 
número 890743 no portal licitações-e do Banco do Brasil. 

A disputa do pregão em epígrafe seria realizada no dia 03/09/2021 às 09h30, porém a empresa INFORSHOP 
SUPRIMENTOS LTDA apresentou questionamento tempestivo que, analisado pela Unidade Responsável, verificou a necessidade de 
readequação e republicação do edital, propiciando assim a isonomia e aumentando a competitividade e a busca da proposta mais 
vantajosa à Administração. 

Notou ainda o pregoeiro, que já haviam propostas fechadas cadastradas na disputa eletrônica e, diante da impossibilidade 
de exclusão das propostas inseridas na plataforma do sistema licitações-e, esta Equipe informa o cancelamento da licitação sob o 
número 890743. 

Nada mais havendo, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Equipe De Apoio Ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de São Carlos.  
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